
































































































































TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
32ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar - salas nº 1119/1121, Centro - CEP
01501-900, Fone: 21716223, São Paulo-SP - E-mail:
upj31a35cv@tjsp.jus.b
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0051088-15.2016.8.26.0100
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento
Exequente: Alberto Cosentino Filho
Executado: Manderville Importação e Comércio Ltda e outros

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIO DE SOUZA PIMENTA

Vistos.

Trata-se de avaliação de imóvel situado nas Ruas João Alves dos

Santos, nº 101, Rua Pedro Pomponazzi e Rua Rosseau, Vila Mariana, São Paulo, SP,

apartamento nº 191, 19º andar, da Torre B, do Condomínio Evidence, registrado na

matrícula nº 103.614 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.

A perita avaliadora nomeada, de confiança deste Juízo,

apresentou laudo (fls. 362/418), concluindo, apois vistoria no imóvel e utilização do

método comparativo de dados de mercado, que o valor do imóvel corresponde a R$

1.510.420,00 (para julho de 2020).

Tal conclusão foi objeto de concordância pela parte exequente (fls.

426/427) e impugnado pela executada (fls. 429/430), sob a alegação de que a perita

aplicou o "Fator Oferta" na avaliação do referido imóvel, o que é inadmissível, visto que o

imóvel não está sendo vendido de forma espontânea pelo proprietário e sim por força de

decisão judicial.

A perita apresentou esclarecimentos ratificando o laudo

apresentado e explicando que o "Fator Oferta" é o fator que representa a elasticidade dos

preços, cujos fatores devem ser utilizados os elementos amostrais mais semelhantes

possíveis ao avaliando, como recomendado pela Norma do IBAPE/SP.
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O executado não se manifestou sobre o esclarecimento da perita,

mas tão somente o exequente, que concordou com os esclarecimentos (fls. 463/464).

É o breve relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

É certo que a adoção de método comparativo direito é plenamente

possível e cabível ao caso, respaldada por diversas decisões do E. Tribunal de Justiça.

“PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AVALIAÇÃO

DE IMÓVEL. LAUDO PERICIAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.

MÉTODO COMPARATIVO DIRETO. PRECEDENTES. IMPUGNAÇÃO

GENÉRICA DESACOMPANHADA DE ELEMENTOS OBJETIVOS QUE

DEMONSTREM A INCORREÇÃO DA AVALIAÇÃO REALIZADA POR

PERITO DE CONFIANÇA DO JUÍZO. DECISÃO MANTIDA. 1. Não há

que se falar em nulidade do laudo de avaliação, mesmo porque a

impugnação não se apoiou em critérios técnicos, mas apenas em

argumentos genéricos. A obtenção do valor por metro quadrado levou em

consideração não apenas outros imóveis da região, como também o grau

de conservação e obsolescência, o andar da unidade, a quantidade de

quartos, o fator oferta, o padrão construtivo, o índice fiscal, o número de

vagas de garagem, dentre outros aspectos. 2. Recurso improvido; agravo

interno prejudicado.(TJSP; Agravo de Instrumento

2019062-02.2017.8.26.0000; Relator (a):Artur Marques; Órgão Julgador:

35ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santos -4ª. Vara Cível; Data do

Julgamento: 08/05/2017; Data de Registro: 08/05/2017)"
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"PROCESSO CIVIL. CARTA PRECATÓRIA. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL.

METODOLOGIA ADEQUADA: MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE

VALORES DE MERCADO DE IMÓVEIS RURAIS. PRETENSÃO DE

REALIZAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO. INDEFERIMENTO MANTIDO.

Adotado o método comparativo direto de valores de mercado de imóveis

rurais que, basicamente, consiste na comparação direita com os preços

praticados no mercado para bens similares, mostrando-se o mais

adequado, não se há de falar em realização de nova avaliação do imóvel.

Recurso desprovido.(TJSP; Agravo de Instrumento

2225135-06.2017.8.26.0000; Relator (a):Gilberto Leme; Órgão Julgador:

35ª Câmara de Direito Privado; Foro de Monte Mor -1ª Vara; Data do

Julgamento: 19/02/2018; Data de Registro: 22/02/2018)"

Dessa forma, considerando que o laudo foi produzido por

profissional técnico que apontou de forma clara e objetiva as similaridade dos imóveis

comparados ao penhorado nestes autos, HOMOLOGO a avaliação de fls. 362/428,

fixando o valor total do imóvel de R$ 1.510.420,00 (para julho de 2020).

2) Fls. 467/469: Em relação ao pedido do exequente de bloqueio

de valores do credor fiduciário por descumprimento da decisão de fls. 465 (item 1 de fls.

468), observo que o advogado do credor Banco do Brasil S/A foi devidamente intimado

da decisão de fls. 465 (certidão de publicação de fls.466) e permanece inerte, sem

atendimento da ordem judicial.

Cabível, portanto, medida constritiva de bloqueio eletrônico, com

natureza cautelar, em nome do Credor Fiduciário Banco do Brasil (CNPJ/MF

n°00.000.000/0001-91), a fim de bloquear os ativos financeiros no importe total de R$

145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), equivalente a 29 dias de multa por

descumprimento da r. decisão de fls.465, ficando, no entanto, adiada a decisão de

levantamento pelo autor desse valor para momento oportuno, após o oferecimento de
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explicações pela referida instituição financeira quanto à demora no atendimento da

ordem.

3) Logo, considerando-se a ordem do artigo 835, I do CPC,

determinei, segundo sistema "on line" existente, o bloqueio das contas da parte

executada, até o limite do débito informado à(s) fl(s). * (R$ *), conforme documento que

segue.

Esclareço que o monitoramento intraday de ativos do executado,

caso não satisfeito o crédito exequendo com o bloqueio determinado, é realizado pelo

próprio sistema de bloqueio, SISBAJUD.

Aguarde-se a resposta pelo prazo de 03 dias e, se positiva,

proceda-se à imediata liberação de eventuais valores bloqueados que excederem o

exato montante indicado pelo exequente, nos termos do art.854, parágrafo 1º do

Código de Processo Civil.

Ressalto que, devido à alta inconsistência do novo sistema

SISBAJUD – implantado no mês de setembro de 2020, deverá ser realizada, nos

casos cabíveis – aqueles com respostas divergentes, uma única reiteração do

pedido de bloqueio, sem a necessidade do recolhimento de novas custas, no prazo

máximo de 30 dias a contar do primeiro pedido de bloqueio.

Fica desde já intimado o exequente a providenciar o necessário

para intimação do executado da penhora realizada, caso este não possua patrono

constituído nos autos.

Os valores dos montantes eventualmente bloqueados e mantidos

indisponíveis só serão transferidos para conta judicial e posteriormente liberados ao

exequente após análise ou decurso do prazo de impugnação, nos termos do art. 854, §§

2º e 3º do Código de Processo Civil.
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2) Se negativa, diga o exequente sobre o andamento do feito,

advertindo-se que, na falta de manifestação, o feito aguardará andamento no prazo de 30

dias a contar da intimação desta decisão, sob pena de extinção sem resolução do mérito,

nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 13 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA


